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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA
Publique-se, providencie-se o contrato.

FLORIVA SE VIEIRA
P Municipal

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO MUNICíPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE

vem, perante Vossa Excelência, apresentar a seguinte justiÍicativa pata a i MANUTENCÃo

CORRETIVA E PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CUÍVBE E ORGÃOS VINCULADOS, COM A EMPTESA FRANKSLAN DOS SANTOS

sILVA 04899854595, inscrito no GNPJ:31. í 96.676/0001-26, e com sede na Rua Antônro Bispo de

Jesus no 476- Bairro - Multirão, Ribeirópolis/SE, CEP 49.530-OOO nos termos em que preconizado pelo

\rt.24,ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CONSIDERANDO que a Lei de LicitaÇões e Contratos Administrativos.

apesar de preconizar ser o certeme a regra geral, em seu erligo 24 prevê hipóteses em que a

realização de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a AdministraÇão Municipal.

dispensando ou inexigindo a licitaçáo;

CONSIDERANDO que uma das hipóteses de dispensa de licitação é a que se

adequa ao presente caso, sendo prevista no arligo 24. inciso ll, da Lei no 8666i93. que assim dispõe,

ver bis:

Art.24. É dispensávet a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até i0% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se reÍiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

ela Lei no 9.648 de 1998
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CONSIDERANDO, que a escotha do Senhor FRANKSLAN DOS SANTOS

SILVA 04899854595 se dá em funÇão de ter apresentado o menor valor orçado e por já ter rcattzaaa

fornecimentos de forma satisíatória no âmbito da administração pública municipal como mostra

documentos anexo ao processo.

CONSIDERANDO, que com fulcro nos incisos ll e lll do parágrafo único do

artigo 26 da Lei de LicitaÇões e Contratos a contrataçáo instituiu o PROCESSO DE DISPENSA,

encontra-se substancialmente justificado com espeque nas razões de fato e de direito em epígrafe:

Ante o exposto, submetemos a presente JUSTIFICATIVA à apreciação do

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Cumbe/SE, para posterior celebração do contrato, tudo nos termos

da Art. 26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Cumbe/SE, 21 de marÇo de 2022

\.,tr oLr IRA DOS SANTOS SOARES

a,n/rryr-l
J ti5 LENAL O SANTOS

(Secretário)
JOS CARL ASCITMENTO BotvlFlM

(Membro)
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CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuadc

encontra-se em compatibilidade com o praticado no âmbito da Administração Pública e situa-se na

média do mercado. observando, ainda, que em que pese compatibilidade do valor proposto ao

praticado no mercado, conforme podemos constatar através dos orçamentos coletados;
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